
GABINETE D0 PREFEITO

LEI N.°  771/2023, de 06 de Setembro de 2023.

DISPÕE    SOBRE    A    AUTORIZAÇÃO    PARA
ABERTURA      DE       CRÉDITO       ADICIONAL
ESPECIAL  PARA  ASSISTÊNCIA  FINANCEIRA
DA              uNiÃo              DESTnwADA              À
coMPLEMENTAÇÃo  Ao  pAGAmNTo  Dos
PISOS  SALARIAIS  PARA  PROFISSIONAIS  DA
ENFERMAGEM            E           DÁ           OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI0 I)E B0A VISTA, no uso de
suas  atribuições  legais,  que  lhe  confere  a  Legislação  Federal  e,  em  especial  a  Lei
Orgânica Municipal,  faz saber que  a Câmara de  Vereadores aprova e eu,  sanciono a
seguinte Lei:

Art.1°.  Fica  o   Poder  Executivo  autorizado   a  abrir,   ao   Orçamento   Municipal  do
Exercício  Finmceiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$
24.851,04  07inte  e  Quatro  Mil,  Oitocentos  e  CiDquenta  e  Um  Reais  e  Quatro
Centavos),  destinados a ocorrer com despesas da fimção programática -  10.301.1007-
2067 -  Assistência Financeira para complementação do Piso da Enfermagem.

§1 ° -A  classificação  orçanentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação pana atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei.

Art.  2°.  Para  ocorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utmzados  os  recursos  previstos  no
orçamento  vigente,  de  acordo  com  o  inciso  111,  §1°  do  art.  43  da  Lei  Federal  n°
4.320/64.

Art. 3°. Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no artigo
1°, o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos constantes no orçamento
corrente, como também excesso de arrecadação por fonte de recursos.

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEX0  I
LEi N ° 771/2023.
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ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIA DE SAUDE.

supLEmNTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃO

Função 10 SAUDE

Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA

Programa 1007 Saúde de Qualidade para Todos

Ação 2067 Assistência Financeira para
complementação do Piso da Enfemagem

ELemento de despesa 3.1.90.11.01 Vencimentos e Vantagens Fixas.

31.90.04.01 Contratação por Tempo Deteminado

Fi)nte de Recursos

605

Assistência Financeira da União destinada
à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfemagem

Valor Total 18.160,126.690'9224.851,04 Vinte e Quatro Mi), Oitocentos e
Cinquenta e Um Reais e Quatro
Centavos.
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§1.  -A   classificaçâo   orçíuiiL.ntám    c   programáticfl,    bem   como   a
criação da dotação para a{endtT o  obj" deste artiÊo.  está  evi(lEnciacla
T`o ihexo T destg  piojeto  de  Lei.

Art.   2°.   Para   ocorTer   às   despesa!   oiç`Limentiria`   com   abert\ira   do
CTédito  Ad[Lioiial   E`pecidl   de   iiim   trc`i.i   es(:i   Lei    sci`~io   iitihzad(N   os

recursos  previstos  iio  orçamento  vigen(c,  de  acordo  coiii  o  inciso  TIT,

§ 1°  do  aii. 43  da  Lei Federal n°  4  321)/64

Art.  3°.  Para  custear  a`  despcsds  com  a  abertur.i  do  crédito  pfcvisto
no   artigo    1°,   o   püder   executm   podera   ``tiliziir   como   font¢s   de
recursos  constantes no  oTçamento  corrente.  como  também  exeesso  de
arrecadação por t`ontc de reciirsos.

Art. 4a.  Esta  Lei  entra  em vlgo[  na dí\ta  (le  su{i  piiblicação
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ANEXOI

±EiN°770/2023.

l]ETALHAMEr`'TO  DA   DOTAÇÂO   A  SER  ACRESCIDA  AO
ORÇAMENTO    `IUNICTl'AI„    POR    MEI0    1)0    CRÉDIT0
ESPECIAI, AUTORIZADO POR ESTA LEl.
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ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
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GABNETE DO PREFEIT0
LEI N.° 77l/2t}23, DE  06 DE  SETEMBRO DE  2023.

DISPÕE     S0BRE      A      AITTORIZAÇÃO      PARA
ABERTURA        DF,        cRrDITCI        ADTCIONAL
ESPECIAL   PARA    ^SSTSTÊNCTA   FTNANCETRA
DA                  U NIÃO                  L)ESTIN ADA                  À
COMPLEMENTAÇÃO    AO    PAGAMENTC)   DOS
P[SC)S   SALARI^ls   PARA   PROFISSTONAIS   DA
ENFERMAGT,M              E              DÁ              OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

0  PREFEIT0  CONSTITUcloNAL  1)0  `1LNICÍPI0  DE  B0A
VISTA,    iio    uso    de    s\iRs    atribuições    lcg<iis.    que    lhc    conferc    a

Legislação  F`ederal  e,  em  e`pecia\  a  Lei  Orgâni(`a  Mumeipzü   faz saber

que  a Câmara dc  VereadoTes .ipro\i`i  e  eii  siini`iono  .Íi  seguinte  Lei:

Art.1Ç.   Fica   o  Poder   Executivo   .iutonztido   L`   abru.`   iio   Orçamento
Municipal   do   Exercicio   Fiii{`iiccir(t   de   202J`   um   Credito   Adicional
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Especial   até   o   limitç   de   R$   24,851,"   0'inte   e   Quatro   Mil,
Oitocentos    e    Cinquenta    e    Um    Reais    e    Quatro    Centavos),
destimdos    a   ocori.er    com    despesas    da    função   prog[mática    -
10.301.1007-2067  -Assistência  Financeira  para  complementação
do Plso dn Enl.crmagem.

§1.  -A   classiftcação   orçamentária   e   programática,   bem   coino   a
cri.`ção da dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada
no Ançxo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   Para   ocorrçr  às   despesas   orçamentárLas   com  abertura  do
Crédito  Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os
rectusos  previstos  no  orçamento vigente,  de  acordo  com o  inciso  111,

§ i° do art  43 da Lei Federal n° 4,320/64.

Art.  3°.  Para custear  as  despcsas  com a  abertum  do  crédito  prcvisto
no   artigo    1°,   o   poder   executivo   poderá   utilizar   como   fontes   de
recursos constantcs  n(t orçamçnto  corTente,  como  também excesso  de
arrecadação por fonte de recursos.

Art. 4 q. Esta Lei entra em vigor Tia data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 dç Setembro de 2023.
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N a 77],2o23.

DETALHAMENT0  I)A  I)OTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  A0
0RÇAMENTO    MUNICIl'Al„    l'OR   MEIO   DO    CRÉDIT0
ESPECIAL AUTORIZAI)O POR ESTA LEI.
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ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAI. m BOA VISTA.

Unidade: 2020 -SECRETARIA DE SALIDE,
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GABINETE 1)0 PREFEITO
DESPACI]ODECISÓRIOI)EREVOGAÇÃODELICITAÇÃO

Referência.  Pro.`esso n,° 230801/2023  (Inexigibiudade ii. 008/2023)

Assunto. Revogação de procedimento licitatório

0 PREFEIT0 D0 MUNICÍPI0 DE BOA VISTA -1.8, no uso das
suas   atribuições   legaís   e   ria   forma   do   disposto   na   Lei   Federal
8 .666/93 ,  Çom alterações posteriores;

CONSIDERAND0    a   supremacia   da   Admínistração   Pública   na
condução     e     encerTamento     dos     procedimentos     licitatórios     em

www.diaric]municipal.com.br/famup
14


